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PARECERIURIDICO

REFERÉNCIA: Procr-sso Administra tir.o N" 0.13.2023;

ADESAO N":002/2023;

MODALIDADE: Aclesào a Ata dt Registro de Preços;

ASSUNTO: Aquisiçào por meio da Adesão n" 002/2023 da Ata de Registro tle

I'rcq-os n" 003/2022, oriundo clo pregào eletÍônico n" 007 /2022 da Prefeitura

I\tunicipal de Sào Joào do Paraiso/MA, para conhatação de Empresa para

aquisição de Medicamentos, para atender a Secretaria Municipal de SaÍrcle de

Axixá do Tocanüns- TO.

1. RELATORIO.

'I rata-se de solicitaçào para análise iurídica quanto à possibilidade cle ADESAO

n" 002/2023 da ATA DE REGISTRO DE PREÇO n' OO3/2O22, ORIUNDO DO

PREGÃO ELETRÔNICO n' OO7/2O22, cujo objeto é o Registro de Preço para

evcntual corltrataçào de Empresa para aquisiçào de Medicamentos, para atender

a Secretaria N{unicipal dc Saúcle de Axixá do Tocantins- TO, conÍorme

especificaçôes e condiçÕcs constantes do Edital anexo, cujo custo total estimado

é de R$ 1.591.579,30 (um milhào quinhentos e noventa e um mil quinhentos e

setenta e nove reais e trinta centavos).

E o necessário

2. DASCONSTDERAÇOES.

De início, cunlple registrar que o exame realizado neste par.ecer se

rggtrirgg aos àspr.ctos juritlicos acerca da possibilidade ou1a9- de se efetuar a
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adesào pretendida, estando excluÍdos quaisquer pontos de caráter técnico,

econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta Assessoria

Juridica.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base a legalidade e

regularidade do procedimento licitatório cuja ata se pretende aderir, haia vista a

presunção de veracidacle e legitimidade dos atos administÍativos.

E inquestionável que a Licitaçào é elementar no processo de aquisiçào da

AdministraÇão Púlrlica, tendo raríssimas exceÇões. Isso se clá, exatamente pelo

fato de que no âmbito do Poder Público, a transparência, economicidade,

supremacia do interesse público, indisponibilidade do interesse público, dentre

outros, constifuem prerrogaüvas inerentes da função Estatal.

A Constituiçào da República impõe ao Poder Público o dever de observar

o princípio irstrumental da licitação, cuja finalidade - em termos simplórios - é

propiciar a contrataçào mais vantajosa à Administração.

"ArL 37. A administroção público direta e indireto de quolquer dos Poderes
da União, dos Estodos, do Distríto Federal e dos Municípios obedecefii aas
princípios de legalidade, impessoalídade, moralidade, publicÍdode e

eJiciêncio e, tombén1, ao seguinte:

XXI - ressolvodos os casos especilcados na legisloçAo, as obrus, serviços,
compras e alienações serào contratodos medíante processo de licitoçao
pública que assegure iguoldode de condições o todos os concorrentes, co»'l
clóusulas que estabeleçam obrigoções de pagamento, montidas os condiÇões
eÍetivos do proposto, nos termos do lei, o quol sofiente pernlitirá as
exÍgências de qualiÍicação técnica e econômico indispensáveis à garuntia do
cum pri mento d os obrig oções."

Tal princípio - o da licitação -, por ser regra, deve ser lido da forma

mais extensível quanto possível, ao passo que as exceçôes devem ser lidas e

interpretaclas de forma restritiva. Assim manda a boa hermenêutica por meio do

enunciado da interpretaçào restritiva das regras de exceçào. Na prática: licitar

sempre quando possíve.l, conhataÍ sem licitação somente quando estritamente
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Nessa esteira, a aincla vigente Lei de Licitações n" 8666/93, prevê, em seu

art. 15, II, que as compras realizadas pela Administração deverão, sempÍe que

possível, ser realizadas mediante o Sistema de Registro de Preços, que representa

um conjunto de procedimentos paÍa o registro formal de preços relativos à

1-rrestação de serviços e aquisição de bens para futuras contrataÇÕes a seÍem

efetivadas pelo Poder Público. Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello (2003,

p. s1e):

'() 'r'igrsr? i/r'fn\os t; LL t ftÕr{Llú t|Ío qr. rl 
^,lrlrish?\rid 

f.,1.,r,/(r/,rr
l(rntlte aLrltlrns ,1)Illr.'irirs Ja àr'rr: prrrlrorri:rtdos dL ,,i'r',ro rr,i dhn,r(,i,,,ir
sa,i,!ços,\csli'(irsa,tctntopresttnrqrtcin,rdg!irirosôirrsorrr.ar()r['rirr(/ri
si:r.iços niitr urru, ntds mliltiplLts t,t:cs, abrt uu aüln»tL litiltttt;ria, a,| qu a

atttccàor, iato L;, () qua oÍcÍeacü i Lolnçia t,lis hni\n, h'tti s.rs fn\,rs
'' h:gíst dos QutnLla a proúlolarn da tllatfit r4nasiltlr lash.s l,r',/i ou

srn,iços ini ol,lrllr,s. sarcss;orrs li':r's s.'íor o r'its,r, 7,r'/o fr.(a (,Í,r,/r,,'
ragisi,'ri,lo.

As tlisPosiçÕes normativas referontes ao SRP sào identificaclas na própria
Loi Feclcral n" ti.666/93, L'xprcssas nos parágraÍos 1 " a 6" do Art. 15.

"§ 1o L) n,grsllrl ,ii'fr.'ços scru prcr,,lirlo dc amplt pcsrlttisa ic tnctndo

§ :rr ils fr.aos ,islsir,rJr,s sarriLr rlrálrrlrdos irilraaÍ,1ü,rrrr l(' f.1rJ arr, ,rt,i\,i(, ,i,/
,{rí,xrrlistlrrçrir), n,t t t np rt nst o.ltt tt l.

:\ 3o O srsír,rir iL ragistro de prc|os s(rLí rcgLtLtlltenhtLlo lar d.trttn, nh'ttlílds
rrs pr:L iaridafus rtgiondis, olrsdn,ddirs ds seSuifites tandiÇa.s:

I - stLrrir li'tIn ttuli'111te tcn,orrL'ttci,t;

ll - $ttpltln\io fril\d dÕ sistr't n,/('arrlfrol,. irlü,rlr:i(iia dos ;rr11,,.
r1'Sislírdlrs;

lll ttnLídàde L1o n'gislro túo supcritr o tun rtno.

§ 1o A eÍistêí.ia Lle pÍeços regisbados não obiga a Ad'lainishrl,çãl: d frr r ns

l:onkataçôes quc dclcs poder^o adt'tr, ftnndoJht faotltaLla a utili:Ltçiío ,lc
outros nu:ios, respcitada a legislição rchtrrta às lictlaçõas, stnLlo asseguradtt 

'ut
htneficiáio do rtgistro preferência em iguL dafu de candíço.s.

r§ 50 O sista,,r, tl. onhale orr8irirrdo rro quadrtt gL'nrl Llc prcços, ,1u,ttt,lr,

pr,ssír,irl, rlr'i,,,r',r st,r itt.rtnuttt:,tlLt

\ to QrrolTrr.r .r,/,aliir, ,r firrn' i.Sílu n i1iÍn ünpugtt,tr lrr\t, a{nrií1,r1,' ,?,)

4rl,rrlrL, Ba,',rl tn nt:ic LIc inca»tyLtltbth,laLle 
'1essr 

iorr o 1,,1,(0 i'r.ii,r/, rr.

A princípio, destaca-sc a c{eterminação legal contitla no parágrafo

3", cle que, o SRP deverá ser regulamentado poÍ cada ente federativo, através de

decreto, observadas as peculiaridades regionais.
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Nesse sentido, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentaçào clo

clispositivo foi levada a efeito ah'avés da Lei n" 1,0.520 / 2OO2, e do Decreto n"

7892/201.3.

Em corroboraçào ao texto legal supramencionado pondera Joel Niebuhr

(201.5, p.697):

Adtsãt) à L1hl dc rcgtstro de pr4os. apelilúàa àe carono, é o yroctlittttttlo por
nrio Llo q*rl tm órgão olt entidtule que io tenha partitilitto dt1 li.iln\'io tluc

dtu origcn à ntd de registro fu prcços ttd,:re 4 ela e rnle-sc d?ltlaorlo sa srrir

/ossr.'

Observa-se, então, ser perfeitamente possível a adesào, por qualquer

órgào ou entidade da Administraçào Pública, a ata de registÍo de preços

decorrentes de licitaçào realizada por outro ente público, sendo necessário,

toclavia, o preenchimcnto de terminados requisitos:

"Sào, pois, rcquisitos poro extensõo do Ata de Registro de Preços: interesse
de órgdo nôo porticiponte (carona) ern usar Ata de Registro de Preços;
ovolíaçôo etn prccesso próprío, interno do órgao nAo porticiponte (carono)
de que os preços e condiçoes do SRP são vantajosos, fato que pode ser
revelado em simples pesquisa; prévio consulta o anuêncio do órgdo
gerenciodor; indicação pelo órgào getenciodor do fornecedor, conl
observância da ordem de classifrcação; aceitoçã1, pelo fornecedor, do

contratqção pretendida, condicionada, esta, à ausêncio de prejuízo aos
compromissos assumidos na Ato de Registro de Preços; embora a normo sejo
silente o respeito, deverdo ser nMntidas as fiesmqs condiçoes do registto,
ressolvodos openos as renegociações promovídas pelo órgao geretrciodor,
que se fizeren necess<írias; limitoçdo do quantidode a cem por cento dos
quo ntito tivos registrodos na Ato. "

Diante do acima exposto e tomando o Decreto n" 7.892/ 2013 como

referência é salutar mencionar que existem Íequisitos essenciais e indispensáveis

que devem ser cumpridos na ocasiào da Adesào da Ata de Regisbo de Preço,

vqarnos

> Dever de planelar a conhatalijo;

> Quantitativo reservado do obieto a qual se pretende aderir por órgào

nào participante;

> Anuência órgào gt renciador;
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> Adesào por cacla órgào nào participante até 50% do quantitativo de

cada item regish'ado para o órgão gerenciador e órgàos participantes;

>- Quantitativo total fixado para adesões no edital nào poderá exceder, na

totalidadc, ao dobro tlo quantitativo tle cada item registrado em ata dc registuo

de preço para o órgào gerenciador e para os órgãos participantes,

inclependentemente clo número de órgàos nào parúcipantes que aderirenr;

>- Demonstraçao tle vanta jositl.rde;

Em corroboraçàtr ao todo exposto, vejamos o entendimento tlo TCU a

respeito dos requisitos a serem preenchidos para alcance da legalicladc da

Adesão da Ata de Registro de preço por órgào ou entidade não participante,:

"A falta de estintativa prévia, no edital, dos quontídades a serenl odquiridas
pot nõo partícipante itnpedea odesoo dessesentes o atasde registro de preço

conformodos após inÍcio da vigêncio do novo Decreto 7.892/2013 (TCU,

Acórdao ne 855/2013, Plendrio, Rel. Min, Jo§ lorge, 10.04.2013).'

"Providencie pesquisa de preço cotn vistas o veriÍicar a compotibilidade dos
valores dos bens o serem adquirídos cotn os preços de úercado e o cotúprovdr
o vantagetn da adntinistração, mesnlo no coso de oproveitonenb de Ata de

Regístro de Preços de outro óígão do AdmÍnistraÇao Públt@, en1

cumprínento ao oft.15 §1e do Lei ne 8.666/1993 (TCU, Acórdoo n0

l. 202 /2o1 4, PIen ó rio) "

No que tange à vantajosidade da adesào, esta Assessoria ]urídica analisa

o mapa comparaüvo apresentado, bem como, as propostas de preços no

mercaclo, como sendo típico cumprimento à ampla pesquisa de mercado como

disciplina a legislaçào.

Em relaçào ao procedimento em si, percebe-se, desde já, que houve

consulta ao órgào gerenciador da ata quanto à possibilidade de adesào aos itens,

prcsente a anuência. Registre-se que o quantitativo a ser adquirido nào ultrapassa

o limite previsto em atà e reservado a órgào nào participante. Outrossim, houve

consulta às empresas, trem como, seu consentimento.

Há dotação orçamentária, termo de adequaçào orçamentária e autorizaçào

de clcspesa, estando formalmente preenchidos os requisitos da legislaçào.
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3. CONCLUSAO.

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é Íeita sob o prisna

ostritamente jurídico-formal, nào adentrando, portanto, na análise da

conveniência r'oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de naturcza

eminentemente técnico administrativa, sendo de responsabilidade dos gestores

envolr.idos as intormaçÕt's prestadas, com base nas quais esta análise jurÍdica foi

realizada, esta Assessoria Jurídica OPINA favoravelmente à adesão de no

0042023 da ata de ÍegistÍo de preços n" O03/2022 relativa ao pÍegão eletrônico

n" 007/2O22, originário tla Prefeitura N'Iunicipal de Sào João do ParaÍso/N{A, para

atcnder as necessidades da Prefeitura Municipal de Axixá do Tocantins, TO.

Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

ccrnÍormidacle com o disposto no artigo 55 da Lei 8.666/93, eis que verificando

st:u conteúdo estão prcsentes todas as cláusulas necessárias a todo conhato

administrativo, assim como especificaçôes necessárias ao objeto.

É o parecer!

Axixá r'lo Tocan e mitlo

ARENTE

o 6511-A.-ô vt
Assessor ]urídico

D, Ad*,r'd'ffál§Eul§
Advoqado óüiuA 13 s?0

A9ôe§3õí JuÍidi{:o

| \ú) 3322-?7r4i 163) 840ô-7849
tt carlosaguiaradvocacia@g!1ail.com

.§ Quadta !0ó 5u!, Av LO - 05, lote 13.Sâla01.
CF.P 77.420 504 Palmas - Tocantins

MAR DE OU
2

1


